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5o) maior nota nas questões de Raciocínio Lógico;
6o) maior nota nas questões de Conhecimentos de Informática;
7o) maior nota nas questões de Conhecimentos Gerais;
8o) maior nota na prova discursiva;
9o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos.
13.8. Em caso de igualdade na nota final do Concurso Público, para os cargos de nível C e nível

D (exceto Revisor de Texto Braille), para fins de classificação, o desempate se fará da seguinte
forma:

1o) maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;
2o) maior nota nas questões de Língua Portuguesa;
3o) maior nota nas questões de Legislação e Ética do Serviço Público;
4o) maior nota nas questões de Raciocínio Lógico;
5o) maior nota nas questões de Conhecimentos de Informática;
6o) maior nota nas questões de Conhecimentos Gerais;
7o) maior idade.
13.9. Em caso de igualdade na nota final do Concurso Público, para os cargos de nível C e nível

D (exceto Revisor de Texto Braille), para fins de classificação, na situação em que pelo menos um dos
candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de
inscrição, o desempate se fará da seguinte forma:

1º) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
2o) maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;
3o) maior nota nas questões de Língua Portuguesa;
4o) maior nota nas questões de Legislação e Ética do Serviço Público;
5o) maior nota nas questões de Raciocínio Lógico;
6o) maior nota nas questões de Conhecimentos de Informática;
7o) maior nota nas questões de Conhecimentos Gerais;
8o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos.
14. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1. O resultado final das provas objetivas, o resultado final da prova discursiva e o resultado

final da prova de títulos serão publicados com as notas no endereço eletrônico www.funrio.org.br, na
página do concurso, na guia Publicações.

14.2. Para os cargos onde existirem candidatos aprovados que concorrem às vagas reservadas
aos candidatos com deficiência, será divulgado o "Resultado final preliminar do concurso para os cargos
com vaga reservada aos candidatos com deficiência" no endereço eletrônico www.funrio.org.br, na
página do concurso, na guia Publicações, no período informado no cronograma existente nas guias
Publicações e Cronogramas neste mesmo endereço.

14.2.1. Com base no "Resultado final preliminar do concurso para os cargos com vaga reservada
aos candidatos com deficiência" os candidatos autodeclarados deficientes serão convocados para ava-
liação por equipe multiprofissional.

14.2.2. Após a divulgação do "Resultado da avaliação da equipe multiprofissional", será di-
vulgado o "Resultado final do concurso para os cargos com vaga reservada aos candidatos com
deficiência" no endereço eletrônico www.funrio.org.br, na página do concurso, na guia Publicações, no
período informado no cronograma existente nas guias Publicações e Cronogramas neste mesmo en-
dereço.

14.3. O "Resultado final do concurso para os cargos sem vaga reservada aos candidatos com
deficiência", para os cargos onde não existirem candidatos aprovados que concorrem às vagas reservadas
aos candidatos com deficiência, será publicado no endereço eletrônico www.funrio.org.br, na página do
concurso, na guia Publicações, no período informado no cronograma existente nas guias Publicações e
Cronogramas neste mesmo endereço.

14.4. A portaria de homologação será publicada no Diário Oficial da União.
14.5. O resultado final do Concurso Público e a homologação do resultado final do Concurso

Público serão feitos considerando-se o número máximo de candidatos aprovados para cada cargo/local de
lotação (Campus/Unidade)/tipo de vaga (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada aos candidatos
com deficiência ou vaga reservada aos candidatos negros), conforme o disposto no art. 16 do Decreto nº
6.944, de 21/08/2009, considerando-se a relação produzida no subitem 13.2 deste Edital.

14.6. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II
do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no concurso público.

14.7. Nenhum dos candidatos empatados na última posição correspondente ao número máximo
de candidatos aprovados, de acordo com o Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, será con-
siderado reprovado nos termos do §3o do art. 16 do Decreto nº 6.944, de 21/09/2009.

14.8. Caso não haja candidato homologado para um determinado cargo/local de lotação (Cam-
pus/Unidade)/tipo de vaga (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada aos candidatos com de-
ficiência ou vaga reservada aos candidatos negros) ou haja esgotamento da relação de homologados para
um determinado cargo/local de lotação (Campus/Unidade)/tipo de vaga (vaga de ampla concorrência ou
vaga reservada aos candidatos com deficiência ou vaga reservada aos candidatos negros) sem que haja
o preenchimento das vagas para este cargo/local de lotação (Campus/Unidade)/tipo de vaga (vaga de
ampla concorrência ou vaga reservada aos candidatos com deficiência ou vaga reservada aos candidatos
negros) ou haja a criação de novo Campus/Unidade com cargo/tipo de vaga (vaga de ampla concorrência
ou vaga reservada aos candidatos com deficiência ou vaga reservada aos candidatos negros) vago, a vaga
será oferecida ao candidato classificado na relação gerada pelo item 13.3 deste Edital, do mesmo
cargo/tipo de vaga (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada aos candidatos com deficiência ou
vaga reservada aos candidatos negros), que ainda não tenha sido nomeado, observada a rigorosa ordem
de classificação.

14.8.1. Caso o candidato aceite a vaga oferecida, este deixará de ocupar a sua posição de
classificação na relação de homologação do cargo/local de lotação (Campus/Unidade)/tipo de vaga (vaga
de ampla concorrência ou vaga reservada aos candidatos com deficiência ou vaga reservada aos can-
didatos negros) original.

14.8.2. Caso o candidato não aceite a vaga oferecida, esta será oferecida para o próximo
candidato classificado na relação gerada pelo item 13.3 deste Edital, do mesmo cargo/tipo de vaga (vaga
de ampla concorrência ou vaga reservada aos candidatos com deficiência ou vaga reservada aos can-
didatos negros), que ainda não tenha sido nomeado, observada a rigorosa ordem de classificação.

14.8.2.1. O candidato que não aceitar a vaga oferecida permanecerá na sua relação original.
15. DA NOMEAÇÃO
15.1. O candidato cujo nome conste na relação de homologação do resultado final do Concurso

Público, classificado dentro da quantidade de vagas oferecidas, será nomeado sob o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, previsto na Lei
nº. 8.112, de 11 de dezembro 1990, durante o período de validade do concurso, obedecendo à estrita
ordem de classificação.

15.1.1. O provimento dos cargos dar-se-á na carreira dos servidores técnico-administrativos em
Educação vinculados ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que
trata a Lei 11.091/2005.

15.1.2. Os candidatos aprovados serão nomeados consideradas as vagas existentes ou que
venham a existir no Quadro de Pessoal Técnico-Administrativo do IFPA, no cargo a que concorrerem,
conforme disposto no Decreto nº 6.944/2009.

15.1.3. Os candidatos aprovados, constantes na homologação, serão nomeados para os cor-
respondentes cargos e padrões iniciais, mediante Portaria expedida pelo Reitor do IFPA e publicada no
Diário Oficial da União, consideradas as vagas existentes.

15.2. A nomeação oficial será feita por meio de publicação no Diário Oficial da União. Caso
não tenha interesse em assumir o cargo, quando da convocação, o candidato aprovado deverá assinar

Termo de Desistência, ato que permitirá ao IFPA convocar o próximo candidato da lista de aprovados,
não havendo direito ao pedido de "final de lista de homologados", ficando o candidato eliminado do
certame.

15.3 Aos candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas neste Concurso
Público não é assegurado o direito ao ingresso imediato no cargo público. A concretização desse ato
deve ocorrer dentro do prazo de validade do concurso, ficando condicionada à observância das dis-
posições legais pertinentes à demanda da administração do IFPA.

15.4. Os candidatos cujos nomes constem na relação de homologação do resultado final do
Concurso Público, não nomeados, excedentes às vagas ofertadas, serão mantidos em cadastro durante o
prazo de validade do Concurso Público.

15.5 Aos candidatos aprovados e não classificados dentro do número de vagas neste Concurso
Público, não é assegurado o direito ao ingresso no cargo público, mas a expectativa de nele ser investido,
segundo a ordem de classificação. A concretização desse ato fica condicionada ao surgimento de vagas,
à observância das disposições legais pertinentes e à demanda da administração do IFPA.

16. DA CONVOCAÇÃO PARA A PERÍCIA MÉDICA OFICIAL
16.1. O candidato nomeado será convocado para a realização da Perícia Médica Oficial,

devendo apresentar os exames médicos relacionados abaixo:
1. Hemograma Completo; 2. Glicemia em jejum; 3. Tipagem Sanguínea + fator RH; 4. E.G.C.

- Eletrocardiograma com laudo; 5. Laudo Cardiológico; 6. Laudo psiquiátrico emitido por médico
psiquiatra; 7. Radiografia de Tórax PA e Perfil; 8. Creatina; 9. Urina 1; 10. AST/TGO; 11. ALT/TGP;
12. FOSFATASE ALCALINA; 13. GAMA GT; 14. Carteira de Vacinação atualizada: tétano, febre
amarela, hepatite B.

16.1.1. Os exames laboratoriais (hemograma completo e glicemia em jejum) tem prazo de 30
dias, enquanto os demais exames 60 dias.

16.1.2. Mulheres grávidas estão dispensadas de apresentar a radiografia de tórax PA e Perfil,
mediante a apresentação de exame de BHCG, ultrassonografia obstétrica ou exame equivalente que
comprove a gravidez.

16.2. Os exames médicos solicitados para a realização da inspeção médica oficial serão rea-
lizados pelo candidato às suas expensas.

16.3.. Durante a Perícia Médica Oficial, poderão ser solicitados exames complementares, na
necessidade de esclarecimento diagnóstico, a critério da equipe de avaliação médica.

16.4. O candidato nomeado somente será empossado se for considerado apto na Perícia Médica
Oficial, homologada por Junta Médica Oficial do IFPA, de caráter eliminatório.

16.5. O candidato considerado inapto na Perícia Médica Oficial estará impedido de tomar posse
e terá seu ato de nomeação tornado sem efeito.

16.6. O candidato convocado para a realização da Perícia Médica Oficial, que não se apresentar
no local e prazo estabelecido será eliminado do Concurso Público.

17. DA POSSE E EXERCÍCIO
17.1. A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de provimento e

será tornado sem efeito se não ocorrer no prazo previsto, conforme o disposto nos § 1º e 6º artigo 13 da
Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

17.1.1. É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em
exercício, contados da data da posse, conforme o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, § 1º artigo
15.

17.2. No momento da posse, o candidato nomeado deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados, original e cópia ou cópia autenticada:

a) CPF;
b) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para brasileiros de sexo mas-

culino;
c) Carteira de Identidade (o documento deve estar em perfeitas condições, sem replastificação,

de forma a permitir, com clareza, a identificação do usuário e com emissão até 10 (dez) anos);
d) Certidão de Nascimento, se for solteiro;
e) Certidão de Casamento, se for casado;
f) Título de Eleitor, com Certidão de Quitação Eleitoral, para brasileiros;
g) Documento de Inscrição no PIS/PASEP (caso possua);
h) Carteira de Nacional de Habilitação (caso possua);
i) Comprovante(s) de escolaridade, conforme exigido neste Edital;
j) Comprovante de registro no Órgão de Classe, caso seja pré-requisito para investidura do

cargo exigido neste Edital;
l) Declaração de Bens e valores que constituam patrimônio e, se casado (a), a do cônjuge;
m) Certidão Criminal Negativa: Justiça Federal; Certidão Criminal Negativa: Justiça Estadual;

Certidão Criminal Negativa: Justiça Eleitoral; Certidão Criminal Negativa: Justiça Militar; Certidão
Criminal Negativa: Polícia Civil; e Certidão Criminal Negativa: Polícia Federal;

n) Certidão de Nascimento dos filhos (caso tenha);
o) Comprovante de desligamento de vínculo com o serviço público (nos casos onde for

aplicável). São comprovantes de desligamento de vínculo: a) Para o servidor público: Cópia da pu-
blicação ou Solicitação de exoneração, com indicação da data em que se dará a vacância, protocolada no
Órgão com carimbo e assinatura do recebedor, nos casos em que não for possível acumulação de cargos.
b) Para empregado da iniciativa privada: Carteira de Trabalho com a baixa da empresa, ou declaração da
empresa constando a data do desligamento.

17.3. O candidato deverá entregar a documentação relacionada no subitem 3.1.2 deste Edital na
Diretoria de Gestão de Pessoas em funcionamento na Reitoria do IFPA.

17.4. No ato da posse o candidato nomeado deverá preencher a Declaração de Acumulação ou
não de Cargo/emprego público assim como a Declaração de Não Participação em Gerência ou Ad-
ministração de Sociedade Privada.

17.4.1. Caso possua outro vínculo com o serviço público, para as exceções previstas em Lei,
deve ser apresentado pelo nomeado uma declaração do Órgão, Entidade ou Empresa Pública, indicando
o cargo ocupado, jornada, dias e horários de trabalho, carimbada e assinada pelo responsável.

17.4.2. Informar os dados bancários, não sendo aceitas conta poupança ou conta conjunta.
17.5. A documentação deverá ser apresentada original e cópia ou cópia autenticada.
17.6. Após a posse, o servidor que não entrar em exercício em até 15 (quinze) dias, será

exonerado ex-ofício.
17.7. Quando da apresentação da documentação, todos os pré-requisitos deverão estar atendidos,

conforme estabelecido no subitem 3.1 deste Edital.
17.8. As despesas relativas à participação do candidato no concurso, à apresentação para posse,

ao exercício e inclusive aos exames médicos solicitados para a realização da inspeção médica oficial
correrão às custas do candidato, eximidas qualquer responsabilidade por parte do IFPA e da FUN-
RIO.

17.9. Caberá ao candidato, nomeado para localidade diversa de seu domicílio, arcar com as
despesas de sua transferência.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. É de responsabilidade do candidato aprovado, após a divulgação do resultado final do

Concurso, a atualização dos dados cadastrais do mesmo (endereço, telefones e e-mail), junto a Diretoria
de Gestão de Pessoas do IFPA, durante a vigência do Concurso Público.

18.2. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do
candidato, valendo para esse fim a publicação em Diário Oficial da União.

18.3. Será considerada a legislação atualizada até a data de publicação deste Edital, bem como
alterações em dispositivos legais e normativos até esta data na avaliação das provas, exceto o Acordo
Ortográfico da Língua Portuguesa.

18.4. O prazo de validade do Concurso Público será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por
mais 1 (um) ano, contados a partir da data de homologação do resultado final.
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